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CATIGUÁ 
UMA CIDADE PARA TODOS 

DECRETO Nº 134/2021, DE 1 O DE NOVEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária 
do Exercício de 2021, autorizado pela Lei nº 2677/2021, de 19/07/2021". 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a autorização contida da Lei nº 
2677/2021 , de 19 de julho de 2021 ; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto na Lei Orçamentária do Exercício de 2021, um crédito adicional 
suplementar no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), objetivando o reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária do Exercício de 2021, na seguinte conformidade: 

Unidade Orçamentária 1 Classificação Valor 
02.08 j 12.361 .0011.2025 - 3.1 .90.94 - Ficha nº 180 R$ 20.000,00 

Total do Crédito .................................................................................. R$ 20.000,00 

Art. 2° - O crédito aberto será atendido com recursos provenientes da anulação parcial 
de dotação orçamentária a seguir discriminada, na mesma importância, conforme dispõe o inciso 
Ili do§ 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

Unidade Classificação 
Orçamentária 

02.13 10.301 .0019.2048 3.3.90.39 - Ficha nº 304 
Total dos Recursos ................................................................... 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigo 

Registrado na Secretaria Administrativa em liv 
publicação no Diârio Oficial do Município. 

Secretário Administrativo 

Valor 

R$ 20.000,00 
R$ 20.000,00 
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